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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo Licitatório nº 102/2025. 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025. 

 

Objeto: Contratação de pessoa empresária para execução de obra 

de engenharia, para execução de serviços destinados a construção 

da ponte mista de 24 metros, sobre o rio Curimataí, localizada 

no Município de Buenópolis - MG; licitação tipo menor preço 

global; com recurso proveniente do Contrato de Repasse - nº 

947051/2023/MIDR/CAIXA, Operação nº 01089177-68.  

 

Participação: mediante cadastro e juntadas dos documentos de 

habilitação e proposta na plataforma eletrônica Portal de 

Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

Legislação: Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 

123/2006, Decreto Municipal 01/2025, Princípios do Direito 

Administrativo, Código de Defesa do Consumidor e, 

subsidiariamente, Código Civil. 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Transporte Serviços e 

Obras Públicas. 

 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 05/11/2025. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 05/11/2025. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 10/11/2025. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 10/11/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 10/11/2025. 

 

Local da Sessão púbica: plataforma eletrônica PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

Nomeação do Responsável: Portaria 127/2025 – Agente de 

Contratação.  

 

Valor global estimado de contratação: R$ 528.806,16 (quinhentos 

e oito mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos). 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

 

ESCLARECIMENTOS:   

Diretamente pela plataforma de licitações – 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ > edital CE --/2025 

> esclarecimentos. 

Telefones: (38)99961-6282.  

Horário de funcionamento: 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 

16h30. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1 – PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS, por intermédio do 

Departamento de Licitações e Contratos, realizará a Licitação na 

Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão pública a ser 

realizada na Plataforma de Licitações Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) a qual, conforme 

especificado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio, designado pela Portaria n° 22/2025. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente 

no site da Prefeitura Municipal de Buenópolis, através do 

endereço eletrônico www.buenopolis.mg.gov.br, na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Buenópolis, em dias e horários 

de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste 

Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá 

ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem como, no site 

da Prefeitura Municipal www.buenopolis.mg.gov.br. 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso 

licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 

  

 

2- OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de 

pessoa empresária para execução de obra de engenharia, para 

execução de serviços destinados a construção da ponte mista de 

24 metros, sobre o rio Curimataí, localizada no Município de 

Buenópolis - MG; licitação tipo menor preço global; com recurso 

proveniente do Contrato de Repasse - nº 947051/2023/MIDR/CAIXA, 

Operação nº 01089177-68. Obra a ser executada no regime de 

empreitada por preço global, art. 46, II, da Lei 14.133/2021. A 

execução da obra deverá seguir a descrição do objeto que constam 

dos projetos básicos/executivos (memoriais descritivos), 

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, art. 18, § 

3º, da Lei 14.133/2021, bem como demais documentos anexos ao 

Edital. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.buenopolis.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.corinto.mg.gov.br/
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica 

interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

  

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 

da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata 

ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em 

consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e 

que não celebrou contratos com O consórcio Pública cujos 

valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 

no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

3.5.6. Declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (inciso I, do art. 63, 

da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da 

Previdência Social, prevista em lei e em outras normas 

específicas (inciso IV, do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta (§ 1º, do art. 63, da 

Lei 14.133/2025). 

 

3.5.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

3.5.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 
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3.5.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

3.7. O cumprimento do disposto no item 3.5 acima dispensa a 

apresentação de declarações com mesmo conteúdo, salvo se houve 

solicitação por meio de diligência. 

3.8. A observância das vedações supra é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 

   

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 

feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 

parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, 

nos autos do processo de licitação. 

 

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

4.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos 

solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 
firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 

sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

5.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, 
no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

5.4.  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

 

ATENÇÃO! 

6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes 

anexar a planilha orçamentária, conforme modelo em Excel anexo, 

com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, 

valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto 

proposto por item. O licitante não poderá incluir nome, imagem 

ou qualquer sinal na planilha orçamentária anexa a proposta que 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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resulte na identificação da empresa, sob pena de 

desclassificação.   

6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor 

atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma 

homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a 

fim de evitar jogo de planilhas. A depender da complexidade e 

circunstâncias concretas do ato, o Agente de Contratação poderá 

fixar prazo de até três dias úteis para apresentação da proposta 

atualizada. 

 

6.2 - Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

licitante deverá apresentar, garantia da proposta, de 1% (um 

inteiro por cento) do valor estimado da contratação, pelo valor 

estabelecido de R$ 5.288,06 (cinco mil, duzentos e oitenta e 

oito reais e seis centavos). 

6.2.1 - A GARANTIA DA PROPOSTA, sob uma das modalidades 

previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, deverá ser anexada, através de funcionalidade 

disponível na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no momento 

do cadastramento da proposta comercial. 

6.2.1.1 - Caso a licitante vencedora opte pela modalidade 

caução, a Prefeitura Municipal de Buenópolis disponibilizará a 

conta bancária para o depósito, cujo comprovante de depósito 

deverá ser anexado à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

6.2.1.2. A caução será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data 

em que for declarada fracassada a licitação, na forma Art. 58 § 

2º da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 
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6.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.8.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a 

documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do Agente de Contratação, via sistema. 

6.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.10 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira 

deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 

portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

6.14 – Da visita técnica: 

 

6.14.1. É obrigatório que as empresas interessadas realizem 

visita in loco (presencial) no local onde será executada a obra 

no município de Buenópolis. A visita presencial obrigatória é de 

suma importância para os licitantes ter amplo conhecimento do 

ambiente físico onde as obras serão executadas, verificando suas 

particularidades, complexidade, de forma a subsidiar no 

planejamento da execução das obras, no planejamento da logística 

e na elaboração de uma proposta comercial real. Devemos ainda 

destacar o valor da obra, a importância social do serviço 

público decorrente da obra, a complexidade do objeto e a 

necessidade de posterior prestação de contas do recursos 

federal. A visita deve ocorrer antes do prazo para abertura das 

propostas, e o comprovante da vista deverá ser juntado na 

Plataforma eletrônica, sob pena de inabilitação. 

6.14.2. A visita técnica para conhecimento das condições locais 

das futuras obras, deverá realizar em até 02 (dois) dias úteis 

anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias 

úteis, podendo esta ser agendada através do telefone (38) 99961-

6282 ou pelo e-mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br. Para 

mailto:licitacao@corinto.mg.gov.br
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acompanhamento da visita, será designado um representante do 

corpo técnico da Prefeitura Municipal de Buenópolis. 

6.14.3. As proponentes que assim procederem receberão um 

Atestado de Visita Técnica, que deverá ser entregue juntamente 

com os documentos de Habilitação, conforme constante no ANEXO 

III - Modelo de declaração de Atestado de Visita Técnica.  

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 

úteis, a contar da data de abertura da sessão da concorrência 

pública eletrônica, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

7.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema 

eletrônico até o horário previsto no item 1.2 deste Edital, 

observando as diretrizes do Edital e dos documentos técnicos que 

regem o presente certame, com a indicação completa do objeto 

consoante especificações do Edital, bem como a indicação do 

valor total (empreitada global), englobando material, mão-de-

obra e demais despesas inerentes à plena execução do objeto. 

7.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante 

importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 

licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo dos sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se 

encerre a etapa de lances.  

 
7.4. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio 

de digitação da senha privativa do licitante e subsequentemente 

encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto 

(se for o caso), valor unitário e valor total por item, e demais 

informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 

7.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produto 

que não corresponda às especificações previstas neste Edital 

serão desconsideradas. 

7.8. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

I. Serão aceitos preços em moeda corrente nacional, contendo até 

02 (dois) dígitos após a vírgula; 

II. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as 

exigências editalícias; 
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III. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais 

como: transporte, seguro, tributos (impostos, taxas e 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

IV. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) 

dias úteis, a contar da data da sessão desta Concorrência 

Pública Eletrônica. 

 

7.9. As propostas serão analisadas para identificar erros 

aritméticos a serem corrigidos pelo Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação quando o substituir, em conformidade do 

seguinte critério: 

 

I. Havendo diferença de valores entre números e expressões, 

prevalecerá o valor indicado pela expressão; 

II. Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, 

resultante da multiplicação deste unitário, prevalecerá o valor 

unitário e a quantidade para apuração do total; e, 

III. O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas 

corretas, alterando-se o total exposto pelo total corrigido; 

IV. Erros de natureza formal, que não alterem o valor das 

propostas, bem como quaisquer inserções na proposta que visem 

modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório, conforme 

discricionariedade do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

V. Se o valor da oferta após as fases de lances e negociação 

ultrapassar o valor de referência, não será aceito. 

 

7.10. O preço básico de referência para o item objeto da 

presente licitação será nos valores relacionados na planilha 

orçamentária elaborada pela municipalidade, disponível em sítio 

eletrônico oficial para conhecimento de todos os interessados 

juntamente com os demais documentos técnicos de engenharia, 

sendo que valores acima deste indicador não serão consideradas 

pela Administração Municipal para fins de adjudicação. 

7.11. Não serão consideradas as propostas que contiverem 

entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões. 

7.12. A apresentação de propostas implica na aceitação por parte 

do licitante das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos carecendo de validade qualquer nova proposição em 

desacordo com as referidas condições. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 



 

Página 11 de 53 

LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.4.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

8.1.4.3.  O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de 

Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 
dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 

habilitação técnica. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 
do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será 

exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 

em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

horas sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

8.9 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial no caso de firma individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última 

alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se 

possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.10 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, 

através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de 

comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a 

Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de 

regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública 

Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

8.11 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do último 

exercício social, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, 

que comprovem a boa situação econômico-financeira da licitante, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro 

exercício contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, 

deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o 

balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da 

boa situação financeira.  

c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do 

licitante, serão avaliadas as demonstrações de Liquidez 

Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, 

realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as 

seguintes fórmulas e pontuações:  

 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 

(um.zero.zero): 

 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 

(um.zero.zero):  

 

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 

(um.zero.zero): 

 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 

(Passivo Circulante) 

 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  

 

c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos, anexados ao balanço, e assinado pelo representante 

legal da empresa e/ou contador da empresa.  

c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 

(um.zero.zero) em qualquer dos índices referidos no item 9.2.2.2 

deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

d) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

OU EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em data de emissão não anterior a 90 

(noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 

não constar do documento. Será possível a participação neste 

processo licitatório de pessoa jurídica em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão/documento emitido por agente 
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público do órgão jurisdicional ou outro órgão competente, que 

certifique que a interessada está apta a participar de 

procedimento licitatório perante a Administração Pública, nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 

 

8.12 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.12.1. A qualificação técnica da licitante deverá ser 

demonstrada mediante a comprovação da aptidão para o desempenho 

de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de capacidade técnica-profissional OU capacidade 

técnica-operacional, nos seguintes termos: 

 

8.12.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

 

a) Prova de Registro da Empresa no CREA ou CAU (conforme o 

caso), em ramo de atividade compatível com o objeto da 

Licitação; 

b) Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU do responsável 

técnico; 

 

8.12.3. A capacitação técnica do profissional será atestada 

mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico - (CAT) ou 

documento equivalente expedida pela entidade profissional 

competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram 

executados, que comprove a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes às parcelas maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do responsável 

técnico.  

 

SERVIÇOS UN 
QUANT. 

EXIGIDA 

Execução de estacas tipo Strauss ou similar, em concreto 

estrutural, usinado, 0 32cm. 
M 60 

Execução de fundação em concreto estrutural, armado, 

incluindo o concreto, armação de aço CA-50/CA-60 e formas 

de madeira. 

M³ 7,50 

Execução de estrutura para ponte, viaduto ou similar, em 

concreto armado, incluindo concreto estrutural, armação de 

aço CA-50/CA-60 e formas de madeira. 

M³ 45 

Execução de estrutura metálica para ponte, viaduto  ou 

similar, em perfil laminado de aço estrutural, incluindo 

conexões soldadas ou parafusadas. 

Kg 3500 

Execução de terraplenagem, incluindo corte e aterro 

compactado com rolo vibratório. 
M³ 750 
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8.12.4. A comprovação de que o técnico pertença ao Quadro 

Permanente da licitante deverá ser realizada pela apresentação 

de cópia de contrato de trabalho com prazo superior ao período 

de experiência previsto na legislação, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, cópia do ato constitutivo da 

licitante em que conste o profissional integrante da pessoa 

jurídica, contrato de prestação de serviços regido pela 

legislação civil comum ou outro documento que comprove o vínculo 

de trabalho não efêmero. Documento que deverá ser entregue junto 

os documentos de habilitação (Envelope Habilitação). A Certidão 

de Acervo Técnico será exigida do profissional legalmente 

habilitado, o qual responderá como responsável técnico pela 

execução da obra. 

 

8.12.5. Quanto à capacitação técnico-operacional: 

 

8.12.6. A capacitação técnica operacional da empresa licitante 

será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado identificada e em nome da licitante (pessoa jurídica), 

comprovando que a licitante executou diretamente, como 

contratada principal, conforme Quadro acima - na mesma 

quantidade. A obra objeto do atestado deverá estar registrada 

junto ao CREA/CAU competente, com respectivo comprovante. 

 

8.12.7. O profissional indicado pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 

participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do 

certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade 

expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) 

dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam 

ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para 

inabilitação do fornecedor, podendo a Agente de Contratação 

realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa. 
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Nota 04 - Será aplicado no presente edital o entendimento 

adotado pelo TCU (Acórdão 602/2025, Plenário, Relator Ministro 

Antônio Anastasia), de maneira admitir “a juntada de documentos, 

em atendimento a diligência, durante as fases de classificação 

ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-existente à 

abertura da sessão pública do certame (art. 64, inciso I, da Lei 

14.133/2021),”. O prazo para cumprimento de diligência será de 

até dois dias úteis. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

9.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº. 14.1333/2021 ou Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor 

inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
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quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais); 

9.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 

não poderá ser inferior a 1 (um) segundo e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

9.14 - Será adotado para o envio de lances na concorrência 

eletrônica o modo de disputa “Aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 

o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

9.19 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com 

os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente 

de Contratação. 

9.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.21 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com 

os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente 

de Contratação. 

9.22 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.23 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no 

decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.24 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente 

de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes 

do certame, publicada no sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.25 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta. 

9.26 - Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e alterações. 

9.27 - Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.28 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

9.29 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.30 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.31 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

9.32 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

9.33 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.33.1  - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

9.33.2  - avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes; 
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9.33.3  - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

9.33.4  - desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

 

9.34 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

9.34.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

9.34.2 - empresas brasileiras; 
9.34.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

9.34.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

9.35 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.35.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.35.2 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado em comum acordo, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

9.36 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

10.2 - A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá 
ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de 
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Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 

10.3 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados 
da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 

não contrariem exigências legais. 

10.4 - Será desclassificada a proposta que contiver vício 

insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

10.5 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.6 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei. 

10.6.1  - Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

10.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a 

licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

10.9 - É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e 
Formação de Preços: 

 

10.9.1 - item relativo a despesas decorrentes de disposições 

contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
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encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.9.2 - item relativo a despesas decorrentes de disposições 

contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

10.9.3 - rubricas que prevejam o custeio de despesas com 

treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais 

parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão 

TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

10.9.4 - rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver 

justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio 

de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a 

haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 

2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - 

Plenário); 

10.9.5 - rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 

CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

10.9.6 - rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois 

o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável 

(Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª 

Câmara). 

 

10.10 - A inclusão na proposta de item de custo vedado não 

acarretará a desclassificação do licitante, devendo o Agente de 

Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos 

da Planilha. 

10.11 - Na hipótese de contratação com a previsão de itens de 

custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão 

excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

10.12 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 

margem de lucro pretendida. 

10.13 - O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos 

preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 

Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação. 

10.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 

ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

10.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

10.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha 

passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
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contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.14.3 - O Agente de Contratação deverá verificar se a 

proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, 

inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 

geradores. 

 

10.15 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

10.16 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

10.17 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para 

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.17.1  - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente 
de Contratação por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Agente de Contratação.  

 

10.18 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.19 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.20 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

 

10.20.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não 
aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.21 - Nos itens não exclusivos para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

10.22 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 

Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço 

global, observados o valor máximo aceitável, os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá 

ser encaminhada no prazo de 2 (duas) HORAS a contar da 

solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

12.2 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

12.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, 

devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o 

modelo anexo a este Edital; 

12.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 
levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

12.7 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, 
o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso. 

12.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.9 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, 

rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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12.10 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

12.11 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o 

valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

13 - DO RECURSO 

 

13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de 

decorrida a fase de regularização fiscal/trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio da Plataforma Licitar Digital. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção 

de interpor recurso, no momento da sessão pública desta 

concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Agente 

de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de 

Contratação verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo 

próprio do sistema, também importará a decadência do direito de 

recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita 

deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

14.1.2  - Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 
para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

14.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante 

declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

16 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

16.1 – Não será exigida a prestação de garantia na presente 

contratação. 

 

17 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

17.1 – A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação oficial expedida pela 

Administração, comparecer para assinatura do contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste instrumento 

convocatório. 
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17.2 - Como condição para a assinatura, a adjudicatária deverá 

comprovar a manutenção de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, inclusive 

mediante apresentação de documentos atualizados, quando 

solicitado. 

17.3 - O prazo acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente 

justificada pela adjudicatária, e que a Administração entenda 

como razoável a motivação apresentada. 

17.4 - O não atendimento às condições previstas neste tópico 

poderá ensejar a aplicação das penalidades cabíveis, bem como a 

convocação dos licitantes remanescentes, na forma do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

17.5 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, 

nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência 

contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for 

o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não 

pagas pela empresa licitante vencedora.  

 

17.6 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia:  

 

17.6.1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

17.6.2 - Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro 

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP 

a comercializar seguros, cobrindo, inclusive, os riscos de 

rescisão do contrato; 

17.6.3 - Fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil.  

17.6.4 - Título de capitalização custeado por pagamento único, 

com resgate pelo valor total.  

 

17.7 - Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na 

modalidade prevista no subitem 17.6.2., deverá fazê-lo no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato.  

17.7 - Caso a licitante vencedora opte pela modalidade caução, a 

Prefeitura Municipal de Buenópolis disponibilizará a conta 
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bancária para o depósito, cujo comprovante deverá ser 

apresentado antes da assinatura do Contrato.  

17.8 - O comprovante de que a contratada prestou garantia nas 

demais modalidades, deverá ser entregue no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Buenópolis, em até 10 (dez) dias 

corridos, após a data de homologação.  

17.9 - A ordem de serviço só será emitida após a constituição da 

garantia.  

17.10 - A Prefeitura Municipal de Buenópolis restituirá ou 

liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos 

serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento. 

17.11 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos 

serviços, não será devolvida a garantia, a menos que a rescisão 

ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

17.12 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela 

Administração, deverá o Contratado apresentar nova garantia de 

execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, 

enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente.  

17.13 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de 

acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da 

assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  

17.14 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa 

vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

18.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços 

contratados, obedecendo e atendendo às justas expectativas do 

Município, inclusive utilizado materiais de boa qualidade; 

manter vigilância permanente no canteiro de obras; 

18.3 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem 

necessários nos serviços sob sua responsabilidade, apontados ou 

não pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG; 
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18.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a 

inspeção da obra ou serviços e prestar as informações 

solicitadas pelo Município; 

18.5 - Providenciar, se solicitado, a colocação de placas na 

obra, conforme modelos fornecidos pelo Contratante, em local 

indicado pela fiscalização do mesmo; 

18.6 - Informar a fiscalização do Contratante a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou 

impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

18.7 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela 

qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 

projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos 

descritivos da obra anexos do Edital do processo licitatório. 

18.8 - Eventual substituição do responsável técnico será 

precedida de autorização do Município, nos termos do Edital do 

processo licitatório; 

18.9 - Observar as normas de segurança do trabalho; 

18.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, 

tributários, previdenciários e trabalhistas, resultantes da 

contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra 

junto ao CREA, CAU e CEI; 

18.11 - O responsável técnico da Contratada deverá, quando 

solicitado pelo Contratante, emitir documento de qualidade dos 

serviços executados; 

18.12 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e 

entulhos, quer para o local da obra, quer para outro local; 

18.13 - Encaminhar ao Contratante, até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Início, uma cópia da ART – Anotação da 

Responsabilidade Técnica da obra no CREA ou CAU; 

18.14 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não 

esteja atendendo a contento a fiscalização do Contratante; 

18.15 - Acatar toda orientação advinda do Contratante com 

relação à obra. 

18.16 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos 

serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a 

Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na Cláusula 

Décima Terceira deste Contrato, salvo justificativa aceitas pelo 

Município. 
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18.17 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da Contratada para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

18.18 - Observar quando da execução do contrato os regulamentos 

do INMETRO, especialmente a Portaria 62/2022/INMETRO; 

18.19 - Respeitar as Normas Regulamentadoras 10 e 12 (NR-10 e 

NR-12) e a norma brasileira NBR-5410, no que aplicável; 

18.20 - Cumprir demais Normas Técnicas Brasileiras aplicáveis, 

independentemente de previsão expressa no edital e/ou contrato. 

18.21 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela 

qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 

projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos 

descritivos da obra anexos do Edital do processo licitatório; 

nos termos do art. 618 do Código Civil, responder pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 

solo, pelo prazo de cinco anos. 

18.22 - Aplica-se ao contrato oriundo deste edital de licitação 

as disposições da Lei n. 14.133/2021, princípios do direito 

administrativo, princípio da boa-fé objetiva (inclusive no que 

se refere aos respectivos deveres anexos), Código de Defesa do 

Consumidor e, subsidiariamente, Código Civil. O empreiteiro 

contratado responderá, durante o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança da obra, pautando sua conduta (omissiva 

e comissiva) sendo as justas expectativas do Município, agindo e 

deixando de agir conforme o Princípio da boa-fé objetiva. 

18.23 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

18.24 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 

anexos. 

18.25 - Manter durante a execução deste contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.26 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por 

seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.27 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

18.28 - Proceder antes, durante e depois do contrato conforme o 

princípio da boa-fé objetiva, atendendo as justas expectativas 

do Município. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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19.1 - Dar condições para a Contratada executar o objeto do 

contrato de acordo com os padrões estabelecidos; 

19.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão 

especialmente designada para este fim; 

19.3 - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade 

da Contratada na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao 

refazimento dos serviços; 

19.4 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as 

disposições estabelecidas; 

19.5 - Efetuar os pagamentos tempestivamente; 

19.6 - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso 

aos locais de execução dos serviços; 

19.7 - Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA; 

19.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando 

solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

19.9 - Aplicar as sanções pelo descumprimento deste 

edital/anexos, na forma da Lei 14.133/2021. 

19.10 - Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - A entrega do produto/prestação de serviço e o cumprimento 

do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de 

Transporte Serviços e Obras Públicas, que acompanhará a entrega 

do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 

apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a 

fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes 

atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por 

especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto/prestação de serviço, verificando a sua 

conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se 

for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, 

por ocasião da entrega da mercadoria; 
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d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para 

rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as 

especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, 

para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição 

do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a 

verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) 

entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela 

empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 

neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 

objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO  

 

21.1. O pagamento, decorrente da execução da obra, será efetuado 

de acordo com medição efetivada por engenheiro e/ou arquiteto do 

Município, em até 30 (trinta) dias após a medição e emissão da 

nota fiscal, conforme cronograma físico financeiro; 

21.2. A apuração do serviço executado deverá corresponder ao 

período do primeiro ao último dia de cada mês (sendo possível, 

excepcionalmente, apurar-se período inferior a 30 dias) e 

corresponderá rigorosamente à programação do cronograma físico 

financeiro; 

21.3. Quando a programação do cronograma não for executada por 

completo, o pagamento deverá ser proporcional à parcela 

executada. 

21.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota 

fiscal, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta dias) 

dias para efetuar o pagamento, desde que o documento esteja em 

condições de liquidação e pagamento. Não havendo pagamento no 
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prazo citado, o valor devido será atualizado monetariamente pelo 

índice do INPC (IBGE), contados a partir do 31º dia; e acréscimo 

de multa equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por 

cento), que terá como base de cálculo o valor não pago 

tempestivamente. 

21.5 - O Município vai aplicar a Instruções Normativas RFB nº. 

1.234/2012 e nº. 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil 

(https://Buenópolis.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-

no-46-2023/). A nota fiscal deverá indicar o valor/percentual do 

IR na forma do Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012; havendo 

indicação de valor incorreto na NF, o Município procederá, de 

ofício, a retenção em conformidade com a IN RFB nº. 1.234/2012. 

21.6. A Contratada deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de 

cada Nota Fiscal emitida, observando-se a legislação local nos 

casos de ME/EPP (LC 123/2006). 

21.7 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da 

seguinte dotação: 

 

1500000000 – Ficha 173  

1700000000 – Ficha 1116 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá 

ser feito através do envio dos documentos para o e-mail: 

compras@buenopolis.mg.gov.br.   

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar, após ampla defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até cinco dias úteis, e sem 

prejuízo da entrega do objeto. 

b) Multa de 3% até 10% do valor total da ordem de fornecimento 

ou instrumento similar para o caso de atraso superior a cinco 

dias úteis ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de 5% até 10% do total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de 7% até 15% sobre o valor total ordem de fornecimento 

ou instrumento similar, se deixar de entregar o produto, se não 

prestar o serviço o serviço, ou se não executar a obra a obra, 

https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
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no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, 

§4º, da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos 

termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021. 

22.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas 

sim exemplificativas, podendo outras ocorrências serem 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, em especial aos artigos 155 a 163. 

22.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

22.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração e; 

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

23.1 - O prazo de vigência do presente contrato é aquele que 

consta da planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro 

anexos do Edital do Processo Licitatório 102/2025 da Prefeitura 

Municipal de Buenópolis, podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 

24 – DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 

 

24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

24.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas 
planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI DES. 

03/2025, SETOP DES. 10/2023 E SICRO DES 01/2025 datada de 

05/05/2025.  

24.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, dos índices verificáveis no SINAPI, 

SETOP, SICRO ou referência equivalente, exclusivamente para as 
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

24.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

24.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

24.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

24.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

24.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá 

autorização para execução do objeto ou instrumento equivalente. 

25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) 

bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

25.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE 

COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para 

execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do 

adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 
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25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo 

adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 

licitação. 

25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 

14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

25.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme estabelecido no art. 125. 

25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas 

propostas comerciais como dos documentos de habilitação 

apresentados na sessão. 

25.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento 

deverá ser precedida da requisição específica não ficando 

necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os 

itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 

forma fracionada ao mesmo. 

25.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente 

o fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

25.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por 

razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

25.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

25.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte 

dela após aberta a sessão da licitação. 

25.15 – O Agente de Contratação, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. Portanto, o princípio da 

instrumentalidade das formas – formalismo moderado - será 

observado nas decisões referentes a esta licitação, não sendo 

declarada nulidade ou inabilitação de licitante se não houver 

lesão aos seguintes bens jurídicos protegidos: a) ao interesse 

público, especialmente aquele que motivou a abertura desta 

licitação; b) lesão ao interesse dos demais licitantes; c) lesão 

à ampla concorrência pautada pela boa-fé.  

25.16 - Informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo 
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações Licitar Digital 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

25.17 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

c) Anexo II – Minuta do Contrato; 

d) Anexo III – Atestado de visita técnica (Opcional); 

e) Anexo IV – Projeto básico, memorial descritivo e anexos. 

 

25.18 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente 

via download do arquivo através do Portal Eletrônico 

http://https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou 

solicitação através do e-mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br.   

25.19 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 

do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

25.20 - No caso de eventual divergência entre o Edital de 

Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 

primeiro. 

25.21 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.22 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

25.23 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso 

normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

25.24 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, 

no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 

o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@corinto.mg.gov.br


 

Página 38 de 53 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 

direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

25.25 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

25.26 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do 

Contrato. 

25.27 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser 

obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h 

às 11:30h e das 13h às 16:30h ou pelo telefone (38) 3756-1418 e 

e-mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

Buenópolis/MG, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Vânia Maria da Costa 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2025. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1 – OBJETO 

 
1.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de pessoa 
empresária para execução de obra de engenharia, para execução de 

serviços destinados a construção da ponte mista de 24 metros, 

sobre o rio Curimataí, localizada no Município de Buenópolis - 

MG; licitação tipo menor preço global; com recurso proveniente 

do Contrato de Repasse - nº 947051/2023/MIDR/CAIXA, Operação nº 

01089177-68. Obra a ser executada no regime de empreitada por 

preço global, art. 46, II, da Lei 14.133/2021. A execução da 

obra deverá seguir a descrição do objeto que constam dos 

projetos básicos/executivos (memoriais descritivos), planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro, art. 18, § 3º, da 

Lei 14.133/2021, bem como demais documentos anexos ao Edital. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A obra de construção da ponte sobre o Rio Curimataí no 

município de Buenópolis-MG, é justificada pela necessidade de 

melhoria da infraestrutura tornando o acesso mais fácil a 

população das comunidades ao centro comercial do município. A 

execução de obras de construção de pontes traz diversos 

benefícios à população e à infraestrutura urbana. Isso inclui a 

melhoria na facilidade de acesso uma vez que pontes proporcionam 

uma passagem segura sobre obstáculos naturais reduzindo os 

riscos associados a travessias perigosas, especialmente durante 

condições climáticas adversas, como nesse caso o Rio Curimataí, 

conectando comunidades que, de outra forma poderiam ficar 

isoladas. Aumentam a mobilidade pois ao fornecer uma via de 

acesso, as pontes aumentam a mobilidade das pessoal, permitindo 

o deslocamento mais fácil para escolas, hospitais, mercados e 

empregos. Promovem o comércio facilitando o transporte de 

mercadorias e serviços, estimulando o comércio entre comunidades 

e impulsionando o desenvolvimento econômico local. Além disso, 

facilita o acesso a serviços de saúde e educação que permitem 

que as pessoas acessem facilmente serviços de saúde, educação e 

outros serviços essenciais que podem estar localizados em áreas 

vizinhas ou no centro Urbano do município de Buenópolis. Em 

resumo, a construção de pontes é um investimento valioso para o 
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desenvolvimento sustentável, melhorando o tráfego, a economia 

local, a segurança e a qualidade de vida nas comunidades 

beneficiadas. 

 

3 - PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS E OBRAS 

 

3.1. Todos os serviços discriminados no objeto de contrato e 

planilha orçamentária deverão ser executados conforme projetos e 

documentação técnica disponibilizada aos licitantes. 

3.2. A LICITANTE se responsabilizará por conhecer os 

projetos/planilhas/documentos técnicos e também o local da obra, 

listar com clareza para o Agente de Contratação, em tempo hábil, 

as dúvidas, os erros, falhas ou omissões que inviabilizem a 

execução do objeto. 

3.3. Todos os materiais e serviços deverão atender às exigências 
dos projetos, das especificações do Caderno de Encargos da 

SUDECAP, SINAPI, SICRO E SETOP (SEINFRA) e das normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, DER-MG e DNIT 

com comprovação por ensaios, testes ou outras provas definidas 

no Caderno de Encargos da SUDECAP e/ou nas normas da ABNT, DER-

MG e DNIT. 

 

4. - LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

 

4.1. A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a 
obra considerando sempre os requisitos de Segurança do Trabalho 

adequados, seguindo a Lei nº 6.514/77, as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT e 

quando a legislação brasileira for omissa as normas 

internacionais aplicáveis. 

4.2. A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a 
obra considerando sempre os requisitos ambientais adequados, 

seguindo a legislação ambiental vigente (Federal, Estadual e 

Municipal), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

– CONAMA - deliberações do Conselho Municipal de Meio Ambiente - 

CODEMA - e as normas da ABNT. 

4.3. A CONTRATADA deverá fazer duas Anotações de 

Responsabilidade Técnica – ART’s para a obra, uma em nome de 

quaisquer dos seus responsáveis técnicos constantes da Certidão 

de Registro da Pessoa Jurídica junto à entidade profissional 

competente, e outra em nome do engenheiro que efetivamente 

executará a obra. Caso o Responsável Técnico – RT geral da 

empresa seja o engenheiro que efetivamente comandará a obra, a 

segunda anotação fica naturalmente suprida, desde que seja 

garantida a sua permanência na obra. 

 

5. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 
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5.1. As documentações exigidas serão aquelas constantes do item 

8.12 do edital. 

 

6. - EQUIPE TÉCNICA 

 

6.1. O engenheiro responsável pela obra até a sua conclusão 

será, obrigatoriamente, integrante do quadro permanente da 

licitante cujos Atestados de Capacidade Técnica – ACT, 

registrados na entidade profissional competente. Caso seja 

necessário, a substituição do engenheiro responsável poderá ser 

feita por outro profissional, desde que atenda às mesmas 

qualificações e que seja autorizada pela FISCAL da obra. 

6.2. O FISCAL poderá exigir da contratada a substituição de 

qualquer colaborador que justificadamente traga ou importe 

embaraço para a execução da obra. 

 

7. - EQUIPAMENTOS E TRANSPORTE DE MATERIAIS 

 

7.1. O transporte dos materiais necessários para execução do 

objeto deste contrato deverá obedecer às normas, portarias e 

recomendações da Secretaria Municipal de Transporte Serviços e 

Obras Públicas. 

 

8. - FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

8.1. A execução da obra será fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Transporte Serviços e Obras Públicas, com poderes 

para verificar se a execução está sendo cumprida, analisar e 

decidir sobre proposições da CONTRATADA que visem melhorar a 

execução da obra, fazer qualquer advertência quanto a qualquer 

falha da CONTRATADA, recomendar aplicação de advertências, 

multas ou outras penalidades no contrato. 

8.2. A existência ou não do FISCAL não exime as 

responsabilidades da CONTRATADA, podendo inclusive questionar 

detalhes construtivos dos serviços em execução ou executados, 

materiais em utilização ou já utilizados, sujeitando-os à 

análise e aprovação. 

 

9. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas oriundas deste contrato serão custeadas com 

recursos das seguintes dotações: 

 

1500000000 – Ficha 173  

1700000000 – Ficha 1116. 

 

10. - MEDIÇÕES 
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10.1. Os serviços/materiais serão medidos mensalmente, 

conforme executados na obra, de acordo com os preços unitários 

da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro 

contratual. Serviços/materiais não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE não serão objeto de medição. 

10.2. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição 

de serviços ou medição de serviços sem a devida cobertura 

contratual. 

10.3. O prazo para pagamento da medição será de até 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo das 

Notas Fiscais/Faturas. 

10.4. Havendo irregularidade na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto será contado a 

partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 

 

11. - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 

11.1. Durante a obra, a FISCALIZAÇÃO dará ciência à 

CONTRATADA das recomendações e das especificações para limpeza e 

recebimento dos serviços. 

11.2. Após a formalização de conclusão da obra, a 

FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA farão uma vistoria em todos os 

serviços executados e materiais aplicados. Concluída a vistoria, 

a FISCALIZAÇÃO emitirá o relatório de vistoria informando quais 

os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que 

deverão ser corrigidos, substituídos ou reparados. 

11.3. A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias, 

imediatamente, para reparar ou substituir, conforme orientação 

da FISCALIZAÇÃO. Concluídas as correções a FISCALIZAÇÃO 

verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. Quando 

todos os reparos forem executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, 

esta concluirá o relatório de vistoria, e tendo a CONTRATADA 

cumprido todas às outras obrigações pertinentes ao contrato, a 

FISCALIZAÇÃO emitirá o Termo de Recebimento Provisório – TRP. 

11.4. Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que 

a CONTRATADA tenha corrigido, às suas expensas, eventuais 

defeitos e vícios constatados neste período, a FISCALIZAÇÃO 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

11.5. A garantia da execução dada pela CONTRATADA será 

liberada após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, mas 

a responsabilidade da CONTRATADA permanece nos termos da 

legislação civil aplicável. 

 

14 – INÍCIO DAS EXECUÇÕES 

 

14.1. Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento.  
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15 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

15.1. Será adotado o formato global de adjudicação da presente 

licitação, uma vez que, não será possível a aquisição singular 

de itens avulsos da planilha orçamentária por empresas 

diferentes para a execução de um serviço de engenharia que 

precisa de aglutinação para sua melhor e mais eficiente 

execução. 
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ANEXO II - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2025. 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

CONTRATO N° ___/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ 17.694.852/0001-29, com sede na Rua Ataliba Pereira, nº 99 

– Bairro Centro, CEP 39.230-000, Buenópolis-MG, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, senhor José Alves, brasileiro, 

CPF  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE, e por 

outro lado a empresa ______________, com sede na _____________, 

nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF 

N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________, senhor ______________________, portador do CPF 

N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 

14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. --/2025, 

modalidade Concorrência Eletrônica nº. --/2025 e pelas condições 

que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de 

pessoa empresária para execução de obra de engenharia, para 

execução de serviços destinados a construção da ponte mista de 

24 metros, sobre o rio Curimataí, localizada no Município de 

Buenópolis - MG; licitação tipo menor preço global; com recurso 

proveniente do Contrato de Repasse - nº 947051/2023/MIDR/CAIXA, 

Operação nº 01089177-68. 

1.2 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 

termos, as condições do Edital do Processo Licitatório nº. --

/2025, Concorrência Eletrônica nº --/2025, bem como a proposta 

da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ __________________, 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
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2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os 

quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo 

todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias 

durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O prazo de vigência do presente contrato é aquele que 

consta da planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro 

anexos do Edital do Processo Licitatório --/2025 da Prefeitura 

Municipal de Buenópolis, podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento, decorrente da execução da obra, será efetuado 

de acordo com medição efetivada por engenheiro e/ou arquiteto do 

Município, em até 30 (trinta) dias após a medição e emissão da 

nota fiscal, conforme cronograma físico financeiro; 

4.2. A apuração do serviço executado deverá corresponder ao 

período do primeiro ao último dia de cada mês (sendo possível, 

excepcionalmente, apurar-se período inferior a 30 dias) e 

corresponderá rigorosamente à programação do cronograma físico 

financeiro; 

4.3. Quando a programação do cronograma não for executada por 

completo, o pagamento deverá ser proporcional à parcela 

executada. 

4.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota 

fiscal, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta dias) 

dias para efetuar o pagamento, desde que o documento esteja em 

condições de liquidação e pagamento. Não havendo pagamento no 

prazo citado, o valor devido será atualizado monetariamente pelo 

índice do INPC (IBGE), contados a partir do 31º dia; e acréscimo 

de multa equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por 

cento), que terá como base de cálculo o valor não pago 

tempestivamente. 

4.5 - O Município vai aplicar a Instruções Normativas RFB nº. 

1.234/2012 e nº. 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil 

(https://Buenópolis.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-

no-46-2023/). A nota fiscal deverá indicar o valor/percentual do 

IR na forma do Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012; havendo 

https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
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indicação de valor incorreto na NF, o Município procederá, de 

ofício, a retenção em conformidade com a IN RFB nº. 1.234/2012. 

4.6. A Contratada deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de 

cada Nota Fiscal emitida, observando-se a legislação local nos 

casos de ME/EPP (LC 123/2006). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser 

reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a 

aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC). 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro 

contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por 

vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 

de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 

artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

1500000000 – Ficha 173  

1700000000 – Ficha 1116. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa 

vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços 

contratados, obedecendo e atendendo às justas expectativas do 

Município, inclusive utilizado materiais de boa qualidade; 

manter vigilância permanente no canteiro de obras; 

7.3 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem 

necessários nos serviços sob sua responsabilidade, apontados ou 

não pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG; 
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7.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a 

inspeção da obra ou serviços e prestar as informações 

solicitadas pelo Município; 

7.5 - Providenciar, se solicitado, a colocação de placas na 

obra, conforme modelos fornecidos pelo Contratante, em local 

indicado pela fiscalização do mesmo; 

7.6 - Informar a fiscalização do Contratante a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou 

impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

7.7 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela 

qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 

projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos 

descritivos da obra anexos do Edital do processo licitatório. 

7.8 - Eventual substituição do responsável técnico será 

precedida de autorização do Município, nos termos do Edital do 

processo licitatório; 

7.9 - Observar as normas de segurança do trabalho; 

7.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, 

tributários, previdenciários e trabalhistas, resultantes da 

contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra 

junto ao CREA, CAU e CEI; 

7.11 - O responsável técnico da Contratada deverá, quando 

solicitado pelo Contratante, emitir documento de qualidade dos 

serviços executados; 

7.12 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e 

entulhos, quer para o local da obra, quer para outro local; 

7.13 - Encaminhar ao Contratante, até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Início, uma cópia da ART – Anotação da 

Responsabilidade Técnica da obra no CREA ou CAU; 

7.14 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não 

esteja atendendo a contento a fiscalização do Contratante; 

7.15 - Acatar toda orientação advinda do Contratante com 

relação à obra. 

7.16 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos 

serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a 

Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na Cláusula 

Décima Terceira deste Contrato, salvo justificativa aceitas pelo 

Município. 
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7.17 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da Contratada para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

7.18 - Observar quando da execução do contrato os regulamentos 

do INMETRO, especialmente a Portaria 62/2022/INMETRO; 

7.19 - Respeitar as Normas Regulamentadoras 10 e 12 (NR-10 e 

NR-12) e a norma brasileira NBR-5410, no que aplicável; 

7.20 - Cumprir demais Normas Técnicas Brasileiras aplicáveis, 

independentemente de previsão expressa no edital e/ou contrato. 

7.21 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela 

qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, 

respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 

projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos 

descritivos da obra anexos do Edital do processo licitatório; 

nos termos do art. 618 do Código Civil, responder pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 

solo, pelo prazo de cinco anos. 

7.22 - Aplica-se ao contrato oriundo deste edital de licitação 

as disposições da Lei n. 8666∕93, princípios do direito 

administrativo, princípio da boa-fé objetiva (inclusive no que 

se refere aos respectivos deveres anexos), Código de Defesa do 

Consumidor e, subsidiariamente, Código Civil. O empreiteiro 

contratado responderá, durante o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança da obra, pautando sua conduta (omissiva 

e comissiva) sendo as justas expectativas do Município, agindo e 

deixando de agir conforme o Princípio da boa-fé objetiva. 

7.23 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

7.24 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 

anexos. 

7.25 - Manter durante a execução deste contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.26 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por 

seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.27 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

7.28 - Proceder antes, durante e depois do contrato conforme o 

princípio da boa-fé objetiva, atendendo as justas expectativas 

do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1 - Dar condições para a Contratada executar o objeto do 

contrato de acordo com os padrões estabelecidos; 

8.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão 

especialmente designada para este fim; 

8.3 - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade 

da Contratada na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao 

refazimento dos serviços; 

8.4 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as 

disposições estabelecidas; 

8.5 - Efetuar os pagamentos tempestivamente; 

8.6 - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso 

aos locais de execução dos serviços; 

8.7 - Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA; 

8.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando 

solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

8.9 - Aplicar as sanções pelo descumprimento deste 

edital/anexos, na forma da Lei 14.133/2021. 

19.11 - Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas 

hipóteses dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e/ou 

pelo descumprimento deste contrato; 

II - Amigável na foram de distrato, por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

III - Judicial, nos termos da legislação; 

IV - Automaticamente pelo transcurso do cumprimento do prazo 

avençado; 

V – Unilateralmente pelo Município mediante fundamentação, nos 

casos previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar, após ampla defesa, as seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até cinco dias úteis, e sem 

prejuízo da entrega do objeto. 

b) Multa de 3% até 10% do valor total da ordem de fornecimento 

ou instrumento similar para o caso de atraso superior a cinco 

dias úteis ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de 5% até 10% do total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de 7% até 15% sobre o valor total ordem de fornecimento 

ou instrumento similar, se deixar de entregar o produto, se não 

prestar o serviço o serviço, ou se não executar a obra a obra, 

no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, 

§4º, da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos 

termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021. 

10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas 

sim exemplificativas, podendo outras ocorrências serem 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

10.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

10.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

10.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 

10.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração e; 

10.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato 

sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos 

previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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12.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal 

14.133/2021, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto 

Municipal 28/2023, Princípios do Direito Administrativo, Código 

de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, 

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Buenópolis/Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 

presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, 

depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Buenópolis-MG, _____ de _____________ de 2025. 

____________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADA
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ANEXO III 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa 

_________________ 

_____________________________________________________________, 

CNPJ/MF no. ______________, E-mail ____________________ através 

do engenheiro Sr. ______________________, CREA nº. ________, 

realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e 

possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme 

detalhado no ANEXO IV – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° --/2025, em 

atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 

 

 

-MG, _____, ______________ de 2025. 

 

 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 

 

 

Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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ANEXO IV  

 

 

 

PROJETO BÁSICO, PLANILHAS, CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

AFINS 

 


